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PORTARIA N° 005/2022, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI-RN, SENHOR
JOSÉ RIVALDO LIMA, no exercício de suas atribuições previstas no
art. 47, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Acari e nos arts.
25 a 30 do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
 
CONSIDERANDO o aumento do número de casos confirmados de
Covid-19 em nosso município,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. MANTER o regime de rodízio de funcionários com horário
de expediente das 08h às 12h, de segunda a sexta-feira, no período
de 01/02/2022 a 28/02/2022.
Parágrafo único. A escala de funcionários deverá ser definida pela
Diretoria Geral de forma a garantir a eficiência do atendimento ao
interesse público mediante os serviços prestados à população.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos ao dia 01/02/2022.
 
Acari/RN, 03 de fevereiro de 2022.
 
JOSÉ RIVALDO LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Acari/RN
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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